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PROJETO DE LEI N.° 923, DE 2023

(Do Sr. Célio Silveira)

Altera a Lei n®11.340, de 7 de agosto de 2006, para assegurar gratuidade
no sistema de transporte publico a vitima de violéncia doméstica para
receber atendimento psicologico, social e/ou juridico.
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Altera a Lei n® 11.340, de 7 de agosto
de 2006, para assegurar gratuidade no
sistema de transporte publico a vitima de
violéncia doméstica para receber
atendimento psicolégico, social e/ou juridico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera a Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006,
para assegurar gratuidade no sistema de transporte publico a vitima de

violéncia doméstica para receber atendimento psicolégico, social e/ou juridico.

Art. 2° A Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar
acrescida do seguinte dispositivo:

AT, 00

89° Fica assegurada gratuidade no sistema de transporte
publico & vitima de violéncia doméstica para receber

atendimento psicoldgico, social e/ou juridico.

Art.3° O Poder Executivo regulamentard esta Lei no prazo de

sessenta dias a contar da data da sua publicac&o.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacédo oficial.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célio Silveira

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatu ERA nara.leg.br/CD239447655800



JUSTIFICACAO

A violéncia doméstica € um fendmeno social que vitima
pessoas de todas as classes sociais e requer um amplo sistema de protecéo e
mobilizacdo social, com 0 objetivo de se romper a prevaléncia desse tipo de

violéncia.

Nas Ultimas décadas vivenciamos avancos no combate e
prevencado da violéncia doméstica. Nesse sentido, destacam-se a criacdo de
delegacias e varas especializadas, a adesdo do Brasil a Convencao de Belém
do Par& e de Bejin, além da aprovacédo da Lei n° 11.340, de 2006, conhecida

como Lei Maria da Penha.

Com efeito, desde a sua publicacdo, a Lei Maria da Penha vem
sendo constantemente aprimorada. Nessa linha, o presente Projeto de Lei visa
garantir as vitimas de violéncia doméstica o transporte publico gratuito para

receber acompanhamento psicoldgico, social e/ou juridico.

Recebi da atual presidente da Comissao da Mulher Advogada
da Subsecdo da minha cidade natal, Luziania — GO, a queixa de que diversas
vitimas de violéncia doméstica ndo conseguem participar dos programas de
guebra do ciclo da violéncia, das reunifes e acompanhamento psicoldgico,

social e/ou juridico por falta de recursos para custear o transporte publico.

Nesse contexto, busquei a vivéncia de outros municipios e
percebi que a queixa é recorrente. Sabemos da relevancia que tem o
atendimento psicologico, social e juridico para que a vitima de violéncia
doméstica possa romper o ciclo de violéncia, superar essa vivéncia, resgatar a
sua condicdo de sujeito e conseguir retomar a autonomia de sua vida e

relacdes.

Assim, para promover a participagédo das vitimas, assegurando
gratuidade no sistema de transporte publico a vitima de violéncia doméstica,

apresentamos essa proposicao.

Amparado em tais argumentos, pec¢o o apoio dos Nobres Pares
para aprovacao deste Projeto de Lei.
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Sala das Sessofes, em de

Deputado CELIO SILVEIRA
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LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacédo de Organizacdo da Informacao Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacdo Citada - SELEC

LEGISLAGAO ENDEREGO ELETRONICO

LEI N2 11.340, DE 7 DE https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340
AGOSTO DE 2006
Art. 9¢
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